
 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 590/2025, COM VIGÊNCIA ATÉ 
01/09/2026, ORIUNDA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
81/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2025, CUJO 
OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS E VEÍCULO 
COM ACESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETROS. 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO PÚBLICO, denominado INSTITUIÇÃO 
DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA (ICISMEP), 
CNPJ Nº 05.802.877/0001-10, com sede na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, 
no Município de São Joaquim de Bicas, Estado de Minas Gerais, CEP 32.920-000, neste 
ato representado por sua Diretora de Compras, Contratações e Logística, Sra. Vivian 
Taborda Alvim. 

 
EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS: PAVEPE PARA DE MINAS 
VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, com sede na Avenida Prof Melo Cançado, nº 1100, Bairro 
São José, no Município de Pará de Minas - MG, CEP: 35.660-084, Fone (37) 3237-9000, 
(31) 99976-2452, e-mail atendimento@pavepe.com.br, thorveiculos1@gmail.com.br, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 19.807.015/0001-94, Inscrição Estadual n.º 4714324360045, 
neste ato representado por seu procurador Sr. Fernando Alexandre Diniz Barbosa, inscrito 
no CPF sob o nº *********- 53 e portador da Carteira de Identidade n° ********- 4, expedida 
pela SSP/MG. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Em acordo com o disposto na Resolução ICISMEP nº 120/2020 e nos termos do 
instrumento convocatório que sustenta a contratação em referência, serve o presente 
para formalizar o remanejamento parcial do quantitativo previstos no item nº 4 para o 
Consórcio ICISMEP em favor do município de Esmeraldas/MG. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REMANEJAMENTO 

 
Com a devida autorização, fica remanejado para o município de Esmeraldas/MG o item e 
quantitativo na forma a seguir: 

 

N° DA 

ATA 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

QUANTITATIVO 
REMANEJADO AO 

MUNICÍPIO 

 

590/2025 4 

 
Ambulância Tipo A Simples Remoção Furgoneta - Veículo furgoneta 
original de fábrica, 0 km, adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES 
REMOÇÃO. A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída 
em aço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 5,140 
mm; distância entre os eixos de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna 
mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4 
cilindros, combustível diesel, potência mínima de 114 cv; tanque de 
combustível com capacidade mínima de 69 litros. Sistema de freio com 
Sistema ABS nas quatro rodas; Airbag para os ocupantes da cabine. 
Direção: hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, original de fábrica. Cor: 
Branca. Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN. Adaptação: Altura interna do veículo deve ser 
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original de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de 
atendimento. Sistema Elétrico deve ser original do veículo, com montagem 
de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O 
Sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados do veículo e equipamentos, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação 
ou disjuntores. As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima 
de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio. A iluminação do compartimento 
de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por 
no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, em base estampada em 
alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa 
deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado manualmente na 
parte traseira da carroceria, com acionamento independente e foco 
direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal 
do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com frequência 
mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que 
se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e fotometria classe 1, para o Sinalizador Luminoso Frontal 
Principal. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 
W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone com 
ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8 
Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas com um 
único autofalante. Sistema portátil de oxigênio completo, mínimo 3 L. 
Sistema de radiocomunicação em contato permanente com a central 
reguladora. Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: 
fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão 
ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão 
deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O compartilhamento do 
motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. Para o compartilhamento do paciente, deverá 
ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
um sistema de Ar Condicionado, com ou sem unidade condensadora, caso 
comprovados documentalmente os padrões de resfriamento e aquecimento 
estabelecidos na norma NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser 
com mínimo de 15.000 BTUs e unidade condensadora de teto (caso 
necessário). Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com 
a cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, sistema escamoteável; 
provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido, suporta peso mínimo de 100 Kg e 
acompanham colchonete. Para os itens em que estes são passíveis, 
deverão ser apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do 
Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia 
de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 
Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado. As paredes 
internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de 
vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno autoextinguível, ambos 
com espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, 
com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. O 
balaústre deverá ter 2 pega mão no teto do salão de atendimento. Ambos 
posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira frente do 
veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de fixação no teto, 
instalados sobre o eixo longitudinal do comprimento através de parafusos e 
com 2 sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos 
cada para frascos de soro e plasma. Armário superior para objetos, em um 
só lado da viatura, em ABS autoextinguível, ou PRFV (plástico resistente de 
fibra de vidro) ou compensado naval revestido interna e externamente em 
material impermeável e lavável (fórmica ou similar). As portas devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante 
o deslocamento. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Fornecer de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância 
no capô, vidros laterais e traseiros, bem como, as marcas do Governo 
Federal, SUS e Ministério da Saúde. 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 
6 (SEIS) MESES, COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS 
OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR. 

 

Parágrafo único: As responsabilidades como requisitante, inclusive no que tange ao 
pagamento do item remanejado, passam a ser de titularidade do município de 
Esmeraldas/MG. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 

São Joaquim de Bicas, 18 de setembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

Vanusa de S. Damascena 

                                               Licitações e Contratos - ICISMEP 
 

 

 

 

Vivian Taborda Alvim 
Diretora de Compras, Contratações e Logística - ICISMEP 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9C26-4A43-33AD-A385

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANUSA DE SOUZA DAMASCENA (CPF 090.XXX.XXX-47) em 18/09/2025 11:32:20 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VIVIAN TABORDA ALVIM (CPF 055.XXX.XXX-09) em 18/09/2025 11:33:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://icismep.1doc.com.br/verificacao/9C26-4A43-33AD-A385

https://icismep.1doc.com.br/verificacao/9C26-4A43-33AD-A385

